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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSôES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

CÂMÂRA MUNICIPAL E LEGISLAçÃo RELÂcroÍ{ÂDÂ a rNrcrarrvA
PROPOSTA

PROJETO DE RESOTUçÃO No: O2l2025

PÍotocolo no: 000110/2025 - Datat 2810u2025

Ementa do Púetoi Acrescentd dispositivos na Resolução no 357 de 11 de

dezembro de 2012, da Câmara Municipal de Muriaé, para inserir dentre ds comissões

permdnentes a de proteÇão e bem-esbr animdl e dd outras providêncids.

Autor: Mesa Diretora

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresenbda ins€re-se entre aquelas

cJ|,o quorum é do projeto ora em debate.

1 - OUOÂU" EXIGIDO PARA VOTÂCÃO
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto de Resolução no 02 de 28/01/2025 que Acrescenb dispositivos nd

Resoluúo no 357 de 11 de dezembm de 2012, da Câmara Municipal de Muriaé, para

innrir dentre as comissões permanentes a de proteção e bem-estdr dnimal e da

outrds providêncids, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

A especie normativa "Resolução" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma deliberaÉo político-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislatlvo.

Primeiramente, deve ser ressaltado o aft. 47 do Regimento Interno da Câmara

14unicipal de Muriaé, estabelece:

Art. 47. @npete à Mesd da Câmdra. dlém de outns atribuiçfus:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias à sua

regularidade;

VII - apresentdr projeto de resoluÇão que visd modifrcar as normas reldtivas

aos seruiç:os administrativos da Cánara;

Vejamos ainda o estabelecido do arl. 77 da referida Lei Orgânica

Art. 77 - São mdtérias de inicidtiva privdtiva, além de outras previstas nesta Lei
orgânicd:
I - Da Mesa da Câmar4 formdlizada por meio de projeto de resolução:
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Seffetarid da
Cámard, seu funcionamentq sua polti4 criação, trdnsformaáo ou extinção de
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Não é diferente o Regimento Interno da Assembleia de Minas Gerais:

Art. 79 - À Mesa da tusembleia compete, privativamente, entre outras atribuiçõesl
I - dirigir os trabôlhos legislativos e tomar âs providências necessárias a sua rêgularidade;

II - promulgar as emendas à ConstihriÉo;

III - dar conhecamênto ao plenário, na última semana da sessão l€gislativô ordinária, do
relatório das atividades da Assembleia Legislatava;

IV - definir limites e competência para ordenar despesas, dentro da previsão orcFmentiária, e
autorizar celebraÉo de contrdto;

V - orientar os serviços êdministrativos da Assembleaa LegislatÍva, interpretar o regulaÍnento e
decidir, em grau de recurso, acerca de matéria relativa aos direitos e aos deveres dos
servadores;

VI - nom€6r, promover, comissionat conceder gratificà@s e fixar sêus percentuais? sarlvo

quando expressos em lei ou resolução, conceder licença, pôr em disponibilidade, exonerar,

demitir e aposentar o servidor da Secretãraa da Assembleia, assinando o presadente o respêctivo

ato;

VU apíesentar poeto de resoluÉo que vtse a:

a) dispor sobre o Regimento Interno e suas alterades;

b) (Rêvogado pelo art. 26 da Resotução da ALMG no 5.511, de ro/12l2015.)
c) (Revogado pelo art. 26 da Resotução da ALMG no 5.511, de 1ol12l2015.)

d) dispor sobre o regulamento gerôl da Secretaria da tusembleia, sua organtzaéo, seu

funcionamento e sua políaia, bem como suas alteraÉes;

e) dispor sobre criação, transfonnação ou extinção de cargo. êmprego ou função, plarú de

carreirê e regime iurídaco dos servtdores da Secretarja da Assembleia; . (Alínea com redação

dada pelo art. 25 da Resolução da ALMG no 5.511, de tolt2l21l'.)i
f) cÍÉr entftlade da âdministração indiretô da Assêmbleaa Legislaüva, observado, no que couber,

o disposto nas alineas "d" e ',e,,;

g) conceder licença ao Govemôdor do Estado para interromper o exercício de suas funçôês;

h) concêder lÍceng ao Governador pôra ausentarse do Estado e, ao Vice€overnôdor, do país.

quôndo previslã ausência superior a quinze dlas;

i) dispor sobre mudônçá temporárta da sede da Àssembleia Legaslativa;
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i) abrir credito suplementâr ao orçamento da tusembleia Legislativa, nos termos da
ConstituiÉo do Estado, e propor a abertúra de outros crfuitos adicíonais;
k) aprovar a apresentação de proposla de emenda à ConstituiÉo dâ República, conforÍne
previsto no inciso UI do caput do art. 60 da mesma ConstituiÉoi . (Alínea êcrescentada pelo

art. 26 da Resolução da ALÊ.IG no 5.511, de lol12l2015.)
VIII - eÍnitir parecer sobre: a) materia de que tratam os hcisos VII e y\vlt deste artigo;

Art. 66 - São matéÍias de iniciôtiva privatjva, além de outras píEvÉtas nesta Constifuição;
I - dã Mesa da Asrmbleia:

a) o Regimento Interno da Assembleia Legislativa;

b) o subsídio do Deputado Esbdual, observado o dispo6to nos arts. 27, § 20, t5O, cnput, II, e
153. caput. UI, e § 20, I, da Constituição da República; . (Alínea com redação dada pelo art. 16
da Emenda à Constjtuíção no 84, de 22l1Zl2O1O,)

c) os subsídios do Governador. do Vice-Governador e do Secretário de Estado, observado o
disposto nos arts. 150, caput, Il, e 153, capu! UI, e § 20, I, da Constituição da Repúblicô; .
(Alínêa com redação dada pelo art. 16 da Emenda à Constituição no 84, de 22lL2l2O1O.)

d) a organazação da Secretaria da Assembteia Legislativa, seu funcionamento e sua polícia, a

criação, a transformação ou a extinção de cargo, emprego e função e o regime iurídico de seus

servidores; . (Âlínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à Constjtuição no 84, de
2211212010.)

e) a criaÉo de entidade da administração indiretà da tusêmbleia Legislatjva; f) a autorização
pôra o kvernador ausentar-se do Estado, e o Vice€overnador, do país, quando a ausência

excedêr quinze dias;

g) a mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa;

h) a remuneração dcrs servidores da Secretaria dê Assemueaa LeqislatÍya, obseryados os
pârâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentiárias e o disposto nos àôs. 24 e 32

desta Constituição; . (Alínea âcrescentada pelo art. 16 da Em€nda à Consútuição no 84, de

2211212010.)

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específlco para a

alteração de suas normas. Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgânica

e do Regimento Interno que a proposta deve, obrigatoriamente, ser apresentada pela

Mesa Diretora, já que é a Mesa o órgão diretivo dos trabalhos leqislativos e
administrativos da Câmara Municipal.
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Esta Comissão constata que no procedimento do projeto de Resolução foram

I

MESA

DIRETORA.

Da prooostâ de Resolucão

A proposta apresentada trata de matéria interna corpois do poder Legislativo,

isto é, referente à organização dos procedimentos desenvolvidos na Câmara, temática

imune ao controle judicial Cjudicial reviet:/) por se referir exclusivamente às normas

regimentais, cabendo ao oróprio Legislativo a sua definição. em obediência a suas

reoras reoimentais. A Lea Oroânica traz orevisão das ssoes

permanentes:

Art 70 - A Câmara terá comissões permanentes e temporáridq constituídds na

foma do Regimento Interno e com as atibuiÇões nete previstat ou conforme

os termos do ato de sud cridção.

Entendemos que as mudanças são necessárias para acompanhar as novas

demandas que surgem na sociedade. No caso a de proteção e bem-estar animal, eis

que trata-se de uma importante comissão da Câmara l.4unicipal e para a sociedade

muriaêense.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.
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3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara l"'lunicipal de N4uriãé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Resolução no 02

de 2810112025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STfTUCIOÍ{AL E LEGAL,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os yereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange âo mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o pareceÍ não vincula as comissões permanentes, nem üio oouco Íeflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da câmara Municipal dê Muriaé/t"|c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votãção em plenário.
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Portanto, resta a esta Edilidade, iguâlmente comprometida com os inteÍesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL TINO DE

R E RIZ

MUNIQUE H CUN ALVES (IVIUNIK DA SAÚDE)

CHRIST1AN TANUS BAHIA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição. Legislação e _tusti9 - Composição ârt, 83 RI.

Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Intemo
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PROJETO DE RESOTUçÃO No,: O2l2O25

Objeto de análise p€la Diretoria Jurídica nos termos da proposb
apÍesentâda: Ementa do Projeto: Acrescentd dispositivos na ResoluçãO no 357 de jl
de dezembro de 2012, da Câmara Municipâl de Muridé, pard inserir dentre as
comissões permdnentes a de proteção e bem-estdr dnimdl e da outras providêncids.

Âutor: Mesa Diretora

Ab iniüo, imcÉ.nde salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

luídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iu exarada não tem forca vinculante, DodendoI d

n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n

P

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍlicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum ví,.io de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do 14unicípio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta

Legislâtiva. Muriaé/lvlc, data da votaÇão do parecer da Comissão dã Câmard

de Muriaé.

Francisco Carvalho ià
oAB/MG 99

2 "O parecer emititu pr ptÉuradü ou ddvq@do de óryão da administrdção pública não é êto

adminislrativo, Nadd mais é do que à opinião emitiú Flo oqradot do direio opinião t*nico-junbica,

que oienbrá o administrador nô tomàda da d4isá4 na pática do ato ddministrativq que se coostitui

na exeução ex ofrcio dd lêi. Na opoáunÁddde do julgamento, prquanto envolvido na esÉcie simples

preêr, ou çia, ato opindtivo que @&ria seÍ, ou não, consilerado Êlo administrador," (Maadãdo de

Segurança no 24.584-1 - D,strito Federal - Relator: Min. l'larco Aurélio de lYello - STF.) Sem grifo no

oraginal
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
conveniência do Poeto comoete aos Senhores VereadoÍes e Senhora Vereadora.

enquanto o parecer juríCico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. veriflcar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

)



I
I

I



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

Diante das considerações no parecer da Comissão de Constituição, Legislação e

lustiça, e, em analise ao âmbito jurídico e em consonância com os artigos da

Constituição Federal e dô Regimento Interno desta Câmara, verifica-se que inexiste

óbice juríCico e considera-se correta a iniciativa do presente projeto de Lei em análise.

Dito isto, o Projeto de Resolução, de autoria dos membros da Mesa Diretora da

Câmara lvlunicipal de Vereadores, encontra-se respaldo na Constituição Federal e no

Regimento Interno desta Câmara Municipal.

I - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específlcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

P6Çá cd P;n@ dê MeõêÍ6,9d colrc.c^upos*Lrsz ra ra:iao:eo-rose ceFie aaoors uo,e uc
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trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dôndo margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Att. 239. A redação findl do Projeto, para ser discutida e votddd, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

No vertente caso, não foram veÍificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão d
publicação da presente lei, como deliberado
todas as votações no que tange ao mérito,

e Redação e Assuntos Diversos, para a
pelo plenário da Câmara Munlcipal em

m

em plenário.
wiaé, ddtd dd votdção

WILSON CAEIANO DOS (REVERENDO WILSON REIS)

TANUS BAHIA

CLEISSO ELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIo ADI6oN DL]ARTE - SUPLENTE4

Comissão de Redação e Assuntos Dive.sos _ Composição art, g3 RI.

t Será admihda enenda à rdaéo Íindl, com d frnatidade exclusjva de ordendr a matéria, conigjr d
/mguagem, os engânos, as contrddições ou pãÍa aclàrêr o seu texto.

a Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

n

Mêdêiros, s/d c6ntB. cau 36330 015 Munaé MG
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com eventuais aiustes feitos por esta


